
Município de São Domingos-GO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

Praça das Flores, sln, Centro - São Domingos-GO

LEI N" 10/2016
"Dispõe sobre alteração da Lei n" 004/2015 de
16/03/2015, em seu anexo 1, referente ao
reajuste do vencimento básico que se encontra
abaixo do salário mínimo para o s servidores
da Câmara Municipal de São Domingos, e dá
outras providências ".

r'~1ÇO saber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás,
aprovou ~ ClI, Prc Ieita Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica alterado o anexo [ da Lei n" 00412015 de 16/0312015, com o
,,'Sl'()I'U de corrigir o vencimento básico que se encontra abaixo do salário mínimo
\igcntc no país. atualizando assim, os vencimentos dos cargos efetivos que passarão a
\igmal' n~\ forma do anexo I desta lei.

Ar t. 2° /vs demais determinações da Lei n" 004/:2015 de 16/03/:2015. ficarão
in:tI kl·~ilLI:-;.

,.\1'1. :r' ESl<1 lei enuará em vigor nu data de sua publicação, revogadas as
zli>!'Chi\()cs ':111 contrário, retroagindo seus eleitos a O I de janeiro de 2016.

São Domingos/GO, aos 30 dias do mês de junho ele 2016.

.Jovita 4!::::Si""
Prefeito Municipol

r-Certifica,nos pB',:aôs deVldosfills-qLlê'-cj'j
, I

, presente ato aelministrativo roi pubiiceoo I
i no "Ptacarel" ela Prefeitura Municipal de I
I São Domingos, para que surta seus I

I

' efeitos legais,

São Domingo-GOjO ele 06 ele 2016
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Município de São Domingos-GO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

Praça das Flores, sln, Centro - São Domingos-GO
ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

TABELA I
100 - Grupo Ocupacional Operacional (OP)

Funções Valor-- -- -

~~I~ iJ i~~_eIe Se 1'\1 iço s G e ra is R$ 880,00
Guard ião R$ 880,00
-- --

_f\cccpc ion ista R$ 880,00

TABELA II
200 - Grupo Ocupacional Técnico Operacional (TO)

_.
I

1- -
! 201 -- \1
1- -.-------

120~ - Té
20-+ - Ai

Funções Valor
- -

otorista R$ 880,00
cnico ele inforrnática, áudio e víeleo R$ 880,00
1:\ i1iar de Secretari a Parlamen tal' R$ 880,00

São Domingos/GO, aos 30 dias do mês de junho de 2016.

Jovita ~a Silva
Prefeito Municipal


